
De: Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS.

Processo nº 32448/2025

Para: Comissão de Pregão

DESPACHO

O presente administrativo versa a Aquisição, sob demanda, de Equipos de Seringas

para Bomba de Infusão, para atender a necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã e

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, pelo período de 1 (um) ano.

Considerando o RECURSO interposto, tempestivamente, pela empresa SAMTRONIC

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.426.628/0001-33, com fulcro no artigo

165, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, por intermédio de seu respectivo representante legal, contra

os termos da decisão de habilitação da empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E

ARTIGOS MEDICOS E HOSPITA, inscrita no CNPJ nº 02.357.251/0001-53, no bojo do Pregão

Eletrônico n.º 90.011/2025, cabe a este setor esclarecer os seguintes tópicos:

Em atenção ao recurso interposto, cumpre esclarecer que o item 1.7 do Edital

estabelece expressamente que:

"Para todos os itens especificados neste Termo de Referência serão aceitas

equivalências técnicas comprovadas, desde que devidamente aprovadas pelo setor técnico das

unidades de saúde requisitantes."

Nesse sentido, a válvula anti-fluxo livre apresentada pela empresa recorrida enquadra-

se na previsão editalícia, porquanto configura equivalência técnica devidamente comprovada,

nos termos exigidos. Ressalte-se que esta tecnologia já se encontra em uso corrente nas

unidades de saúde requisitantes, tendo sido objeto de processos licitatórios pretéritos, nos quais

foi previamente avaliada e aprovada pelas áreas técnicas competentes.

Diante disso, restam desprovidas de fundamento as alegações da recorrente, uma vez

que os produtos ofertados pela empresa LIFEMED Industrial de Equipamentos e Artigos

Médicos e Hospitalares S.A. atendem integralmente às especificações estabelecidas no Edital,

observando-se o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5º, caput, da Lei nº
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14.133/2021) e da seleção da proposta mais vantajosa à Administração (art. 11, caput, da

mesma Lei).

Assim, não merece prosperar o recurso interposto.

Desta feita, remetemos os presentes autos a Comissão de Pregão para ciência dos fatos

e providências cabíveis quanto ao prosseguimento do certame.

Nova Friburgo/RJ, 10 de Setembro de 2025.

Eduardo da Costa Mendonça de Melo

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS.

Matrícula 063.345

Ciente e de acordo:

Gabriel Costa Wenderroschy

Secretário Municipal de Saúde

Mat. 063.454
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